
A voz do cidadão na melhoria da gestão pública  
 

Ouvidoria de Contas 

É um canal direto de comunicação 

do TCE-MT com o cidadão, para 

ouvir dúvidas, críticas, elogios, 

reclamações, sugestões, 

solicitações e comunicações de 

irregularidades contra gestores e 

órgãos que fizeram uso 

inadequado dos recursos públicos. 

O que é Ouvidoria? 



No TCE-MT 
- Leis nº. 7.730/2002 e nº 8.762/2007 

- IN n.º 001/2009 e ON nº 02/2011 

- Resolução Normativa n.º 08/2009 - Manual 

- Resolução Normativa n.º 12/2012         

CF/88 – Processo de democratização no Brasil 

EC nº. 19/1998 – Princípio da Eficiência 

LC nº. 101/2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal 

LC nº. 131/2009 –  Transparência da Gestão Fiscal 

Lei nº 12.527/2011 – Lei de Acesso à Informação. 

Como começou? 

No Brasil, a primeira 

prefeitura a implantar uma 

Ouvidoria foi Curitiba-PR, 

isso em 1986. 

CURIOSIDADE 

A importância da Ouvidoria. 

A Ouvidoria é importante 

na estrutura de um órgão 

público, pois pode 

estreitar a relação entre a 

sociedade e o Estado, 

permitindo que o cidadão 

participe da gestão pública 

e realize o controle social 

das políticas públicas. 



Deve funcionar como 

um controle social da 

qualidade do serviço 

público, auxiliando na 

busca de soluções para 

os problemas 

existentes nas 

instituições. 

Como funciona a Ouvidoria. 

Fomentando a 

participação e a 

conscientização do 

cidadão acerca do direito 

de receber um serviço 

público de qualidade e 

eficiente. 

Garantindo os direitos 

do cidadão. 

Como atua a Ouvidoria? 



Receber as comunicações de 

irregularidades, reclamações, 

sugestões, críticas, solicitações, 

elogios e dúvidas. 

Encaminhar a informação do relatado 

a unidade competente para apuração 

ou conhecimento dos fatos. 

Retornar ao cidadão o 

encaminhamento da manifestação. 

Funções da Ouvidoria. 

A Ouvidoria pode trabalhar com o público: 

ü Interno; 

ü Externo. 

Público da Ouvidoria. 

Permite uma 
administração participativa. 



Deve ser formalizada por ato administrativo, definindo o seguinte: 

ü Posição da ouvidoria na estrutura organizacional da instituição; 

ü Competência da ouvidoria; 

ü Atribuições do ouvidor; 

ü Prazo para as unidades informar a ouvidoria; 

ü Prazo para o ouvidor dar resposta final ao cidadão; 

ü Ampla colaboração dos dirigentes e servidores em prestar com 

agilidade as informações solicitadas. 

Implantação de Ouvidoria. 

Fluxograma 
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Para que uma irregularidade seja 

apurada, o cidadão não precisa 

se identificar, desde que 

comprovada a existência de 

fortes indícios da veracidade dos 

fatos ou que sejam 

acompanhados de documentos 

probatórios do alegado. 

Artigo 221, 2º da 
Resolução nº.14/2007. 

Preciso me identificar? 

Como consultar? 



Como consultar? 

Como consultar? 



Plano Estratégico 2012 – 2013 
Assegurar efetividade às iniciativas do controle social relacionadas  ao controle 

externo. 
 
Meta 3.1: Garantir o julgamento de 100% das denúncias e representações em até 
120 dias do protocolo, desde que não ultrapasse o julgamento das contas anuais 
correspondentes, até dezembro de 2013.                           

Indicadores da Ouvidoria. 

Índices da Ouvidoria-geral do TCE 

Assunto 2009 2010 2011 2012 

Atendimentos 1.183 1.291 1.556 837 

Comunicações de Irregularidades 980 1.045 1.223 652 

Autuados 216 88 50 52 

Pontos de Controle 212 142 82 78 

Julgados 214 84 38 14 

Dificuldades da Ouvidoria. 

As maiores dificuldades encontradas pela ouvidoria pública 

geralmente estão localizadas dentro da própria 

unidade/instituição: 

ü Descrença por parte do cidadão quanto aos resultados a 

serem alcançados; 

ü Reação interna negativa dos integrantes da organização; 

ü Corporativismo; 

ü Obstruções de canais internos de relacionamento que 

impedem a atuação da ouvidoria. 



Sucesso da Ouvidoria. 

ü Ter o comprometimento da alta administração das organizações; 

ü Treinamento de pessoal orientado para a satisfação do cidadão; 

ü Trabalhar com planejamento e metas de médio e longo prazo, 

definindo prioridades de trabalho; 

ü Manter diálogo constante com as demais unidades, bem como 

com outras ouvidorias, órgãos públicos e entidades de participação 

social; 

ü Acompanhar as mudanças na legislação da área; 

ü Acompanhar o direcionamento das políticas públicas do órgão. 

Canais de comunicação da Ouvidoria. 



Acesso a informações públicas 
de um jeito fácil e rápido 

O TCE-MT e a LAI. 

O cidadão que quiser solicitar o 

acesso a informações públicas 

relacionadas ao TCE-MT é só fazê-lo. 

O interessado solicita as informações 

pelo Portal Transparência acessando 

www.tce.mt.gov.br ou pelos canais 

de comunicação da Ouvidoria. 

“A transparência, à partir de agora obrigatória 

também por lei, funciona como inibidor eficiente de 

todo mal uso do dinheiro público e também de 

todas as violações dos direitos humanos. 

 Fiscalização, controle e avaliação são as bases 

para uma ação pública ética e honesta”. 

Lei nº 12.527/2011 LAI 

Presidente Dilma Rousseff 



Como consultar. 

Como consultar. 



Como consultar. 

Como consultar. 



“Nosso compromisso 

é atuar com ética e 
responsabilidade na 

formação da  
cidadania ativa.” 

Obrigada. 

Naíse Campos Silva Freire 
Secretária Executiva da Ouvidoria-geral 

(65) 3613-7524 

ouvidoria@tce.mt.gov.br 


